
 

 

 

 

SÚMULA: Requer que seja realizado estudo 

de viabilidade para a execução de atividades 

de modalidades paradesportivas destinadas 

às Pessoas com Deficiência, residentes no 

Distrito do Socavão, neste município. 

 

Senhor Presidente, 

   

Requeiro à mesa, após ouvido o Plenário na forma regimental, 

que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de 

Esportes, para que seja realizado estudo de viabilidade para a execução de 

atividades de modalidades paradesportivas destinadas às pessoas com 

deficiência (PCD), residentes no Distrito do Socavão, neste município. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O conceito de Paradesporto é bastante amplo e engloba 

todas as manifestações da prática de algum esporte por uma pessoa com 

deficiência, independente da modalidade escolhida do tipo ou nível da 

deficiência.  

O artigo 42 da Lei Brasileira de Inclusão – LBI prevê que a 

pessoa com deficiência tem direito ao esporte em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas. 

A prática desportiva possui o objetivo de promover e articular 

ações visando o acesso das pessoas com deficiência à prática esportiva em 

todas as suas manifestações, da iniciação ao alto-rendimento, em todas as 

faixas etárias e para as diversas deficiências, independente do status dessa 

prática. 
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Diante da identificação da demanda para tal finalidade, 

através dos dados obtidos pelo Cadastro Único e do CRAS (Centro de 

Referência da Assistência Social), observamos que o Distrito do Socavão 

possui uma demanda reprimida, sem atendimento especializado e com 

significativas limitações para o acesso e inclusão em serviços ofertados na 

área urbana do município. 

Informamos que a Vila do Distrito possui espaços físicos 

capazes de, em parceria, estar acolhendo as atividades a serem 

desenvolvidas, colaborando para a execução da política pública de esportes 

voltada para a população com deficiência. 

Sendo assim, solicitamos que seja verificada a possibilidade 

da Secretaria de Esportes destacar um profissional para a execução de 

atividades das modalidades paradesportivas, no Distrito do Socavão. 

Diante do exposto, solicito apoio para atender a esta 

demanda legítima da população do Distrito do Socavão, promovendo um 

momento de esporte e lazer, cumprindo com o devido agraciamento ao cidadão 

Lilo de Jesus Ribas. 

. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 16 de setembro 

de 2025. 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA BARTH ANTÃO CASTRO 

 

Vereadora 
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